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Retifica a RESOLUÇÃO Nº 2/CCLLCH
/UFFS/2023 que delibera sobre critérios
adicionais de classificação e desempate
para Transferência Interna,
Transferência Externa, Retorno de
Aluno-Abandono e Retorno de Graduado
do Curso de Graduação em Letras
Português e Espanhol - Licenciatura do 
Campus Chapecó

 

A Coordenação do Curso de Graduação em Letras Português e Espanhol - Licenciatura do Campus
Chapecó, da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com decisão ad referendum a ser homologada na próxima reunião do Colegiado do Curso,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR  o Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 2/CCLLCH/UFFS/2023 que delibera sobre
critérios adicionais de classificação e desempate para Transferência Interna, Transferência
Externa, Retorno de Aluno-Abandono e Retorno de Graduado do Curso de Graduação em Letras
Português e Espanhol - Licenciatura do Campus Chapecó, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Estabelecer os critérios adicionais de classificação e desempate para o preenchimento das
vagas em cada modalidade de ingresso prevista no Art. 32 do Regulamento da Graduação da UFFS.

LEIA-SE:

Art. 1º Estabelecer os critérios adicionais de classificação e desempate para o preenchimento das
vagas em cada modalidade de ingresso prevista no Art. 145 do Regulamento da Graduação da
UFFS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Claudia Finger-Kratochvil
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